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	CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
GABINETE DO VEREADOR PROFESSOR TULIO



EMENDA ADITIVA Nº 207 AO PROJETO DE LEI Nº 072/2024


Acrescenta ação no Anexo de Prioridades e Metas do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2025.


[bookmark: _heading=h.gjdgxs]Art. 1º - Fica adicionado ao Anexo de Metas e Prioridades no Projeto de Lei 072/2024 a ação abaixo:

	PROGRAMA
	0114 - PROTEÇÃO À FAUNA

	TÍTULO DA AÇÃO
	Implantação do Hospital Veterinário Público Municipal

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	Implantação de hospital veterinário público municipal na cidade

	TIPOLOGIA  
	ATIVIDADE FINALISTICA
	FUNÇÃO  
	GESTAO AMBIENTAL

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	SEC MUN DE MEIO AMB, REC. HÍDRICOS E SUSTENTABILIDADE
	SUBFUNÇÃO  
	VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2025

	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA
	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	Hospital implementado
	Unidade
	1
	500.000



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:

	PROGRAMA
	0138 | NITERÓI: DESTINO TURÍSTICO

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	6067 | REALIZAÇÃO DAS GRANDES FESTIVIDADES E EVENTOS DA CIDADE DE NITERÓI

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	NITEROI EMPRESA DE LAZER E TURISMO - NELTUR

	META FINANCEIRA PLDO 2025
	R$ 46.858.931,86

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	500.000,00



Plenário Brígido Tinoco, 13 de junho de 2024.


   Professor Tulio


JUSTIFICATIVA:

A despeito do significativo avanço da medicina veterinária, infelizmente cães, gatos e demais animais domésticos de famílias carentes e de baixa renda ainda morrem devido a doenças e ferimentos relativamente simples. Sem tratamento, esses males agravam-se provocando muito sofrimento aos animais e os humanos dotados de compaixão e empatia. 

Portanto, é emergencial a construção de Hospitais Veterinários Públicos em Niterói. A existência de locais públicos para que os responsáveis pelos animais possam constantemente procurar orientações e meios para manter seus “companheiros” sempre saudáveis, garantindo-lhes a vacinação, vermifugação, esterilização, realização de exames, cirurgias, leitos para internação, tratamentos pós cirúrgicos, remédios e todos os equipamentos necessários para o tratamento dos animais. 

Todos esses atendimentos - que não devem ficar restritos apenas às consultas - garantirão a diversas famílias carentes meios para o tratamento veterinário de seus animais, minimizando a prática do abandono e a disseminação de doenças (que podem inclusive ser transmissíveis para humanos). 

A reivindicação por Hospitais Veterinários Públicos já perdura há muito tempo no campo da proteção animal, dada a importância e a necessidade do atendimento veterinário gratuito, bem como a melhoria nos trabalhos de controle populacional (castração) e a conscientização da população em prol da posse e guarda responsáveis. 

A unidade hospitalar deverá conter, ainda, espaços para recepção, administração, área de preparação dos animais, lavanderia, setor de esterilização, farmácia, almoxarifado, salas para professores e ambientes de acomodação dos veterinários e residentes.
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